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DECRETO N° 9.120, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

Prorroga o prazo para edificação das instalações da
empresa Indústriade Tintas CharruaLtda.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo VIII, do artigo 61, da Lei Orgânica do Município e de conformidade
com o Parágrafo Único do artigo 3o da Lei n° 4.389, de 18 de novembro de2004,

CONSIDERANDO os investimentos já realizados pela empresa na ampliação de área
construída;

CONSIDERANDO que o prazo previsto no Artigo 4o da Lei Municipal n° 6.411, de 21 de
dezembro de 2011,

DECRETA

Artl0 Com base no Artigo 4o da Lei Municipal n° 6.411, de 21 de dezembro de 2011, fica
prorrogado o prazo para edificação das instalações da empresa Tintas Charrua Ltda., pelo período de mais
24 (vinte e quatro) meses.

Art.2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 26 de novembro de 2013.

Regisye-se, publique-se e cumpra-se

JJXSJJUSIO
EDEMILSON CUNHA SEJTÇRO

Secretario Municipal de Administração
e Comunicação Social

TELMOKIRST

Prefeito Municipal


